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Ata da Centésima Quarta Assembleia Ordinária do Departamento de 1 

Tecnologia em Engenharia Civil, Computação, Automação, Telemática e 2 

Humanidades – DTECH, Campus Alto Paraopeba, Universidade Federal 3 

de São João del Rei. Aos oito dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, às quinze 4 

horas, através do software Google Meet, reuniram-se os professores do Departamento de 5 

Tecnologia em Engenharia Civil, Computação e Humanidades (DTECH) para darem início à 6 

CENTÉSIMA QUARTA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA deste departamento. Estiveram 7 

presentes, sob a presidência do Chefe do Departamento, Prof. Thiago Rodrigues de Oliveira, 8 

os seguintes professores membros do DTECH:  Adriano Silva Vale, Alexandre da 9 

Silva Galvão, Alex Vidigal Bastos, Ana Amélia O. Mazon, Ana Maria 10 

Resende Santos, Carmem Miranda lage, Dalilah Pires Maximiano, Eliane 11 

Prado C. C. Santos, Emmanuel Kennedy da C. Teixeira, Erivelto Luis de 12 

Souza, Fábio Rodrigo Leite, Fernando Teixeira, Hisashi Inoue, Jackson de 13 

Oliveira Pereira, João Pedro Hallack Sansão, Leandro Neves Duarte,  14 

Leonardo Carneiro, Lucas Roquete Amparo, Marconi de Arruda Pereira,  15 

Mariana de Arruda Pereira, Matheus Wanderley Romão,  Michel Carlo 16 

Rodrigues Leles, Natã Goulart, Pedro Mitsuo Shiroma,  Ricardo de Oliveira 17 

Toledo, Rone Ilidio da Silva, Sandro Fasolo, Sérgio de Oliveira e Velcimiro I. 18 

Maia. Posto em votação, a pauta da assembleia foi aprovada por unanimidade, 19 

conforme segue: LEITURA  E APROVAÇÃO DA ATA  ANTERIOR: A ata da 103ª 20 

assembleia já foi assinada e aprovada por unanimidade. 2. INFORMES DA CHEFIA E 21 

DOS CONSELHOS SUPERIORES. 3. DELIBERAÇÃO SOBRE AUSÊNCIAS NA 22 

103ª ASSEMBLEIA: Justificaram ausência na assembleia do dia 13/05/22, os professores 23 

Eduardo Sarquis Soares, Dalilah Pires Maximiano, Erivelto Luis de Souza, Fernando A. 24 

Teixeira, Leonardo C. de Araújo, Lucas Roquete Amparo, Mariana Arruda Pereira, Marconi 25 

de Arruda Pereira, Ricardo de Oliveira Toledo, Rone Ilídio da Silva, Sandro  Fasolo, 26 

Velcimiro Inácio Maia.  POSTO EM VOTAÇÃO, AS AUSÊNCIAS FORAM 27 

APROVADAS POR UNANIMIDADE. 4. DELIBERAÇÃO SOBRE APROVAÇÃO DE 28 

PROJETO DE PESQUISA “ PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE UM MÉTODO 29 

COLABORATIVO DE MAPEAMENTO DE NASCENTES COM O APOIO DE 30 

SOLUÇÃO COMPUTACIONAL BASEADO EM APLICATIVO MÓVEL, 31 

COORDENADO PELO PROFESSOR NATÃ GOULART, RELATOR: PROF. 32 

SÉRGIO DE OLIVEIRA. O Relator indica que: I – HISTÓRICO- Este processo trata 33 
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sobre o projeto de pesquisa “Pesquisa e Desenvolvimento de um Método Colaborativo de 34 

Mapeamento de Nascentes com o apoio de Solução Computacional baseado em Aplicativo 35 

Móvel” e está constituído dos seguintes documentos: Projeto de Pesquisa: 36 

“Desenvolvimento de Aplicativo para Diagnóstico de Nascentes do Estado de Minas Gerais 37 

como Ferramenta de Subsídio à Gestão de Recursos Hídricos”. Plano de Trabalho no modelo 38 

SECAP. II – DO MÉRITO- O projeto apresentado é uma parceria com o Instituto Mineiro de 39 

Gestão das Águas – IGAM e contará com pesquisadores de vários departamentos da UFSJ, 40 

além do DTECH, sendo eles: Departamento de Engenharia Florestal (DEFLO), Dep. 41 

Ciências Agrárias (DCIAG) e do Campus Centro-Oeste Dona Lindu (CCO). Do DTECH 42 

participarão os professores Fernando Augusto Teixeira, o professor Marconi Arruda Pereira e 43 

o prof. Natã Goulart da Silva que será o coordenador do projeto. O Plano de trabalho 44 

apresentado prevê a realização de pesquisa científica através de uma equipe multidisciplinar 45 

para o levantamento de parâmetros e a criação de um sistema computacional para cadastro e 46 

acompanhamento da situação de nascentes no estado de Minas Gerais. Serão realizados 47 

pilotos para o levantamento de nascentes em cidades sedes de campus da UFSJ. A descrição 48 

do projeto a ser realizado, a justificativa da proposição, os resultados esperados, as 49 

obrigações das partes, a definição da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa (FUNDEP) 50 

como fundação responsável em gerir os recursos financeiros, a equipe de docentes, 51 

pesquisadores e alunos que executarão as atividades, a definição de bolsas de pesquisa, carga 52 

horária adequada, o cronograma de execução físico coerente, o plano de aplicação dos 53 

recursos e o cronograma de desembolso financeiro, estão compatíveis com a proposta e são 54 

exequíveis no prazo proposto. O Plano de trabalho apresentado atende a todos os requisitos 55 

exigidos pela legislação da UFSJ e demonstra, de forma clara, quais os objetivos a serem 56 

alcançados, qual a responsabilidade de cada parte e como os recursos financeiros serão 57 

empregados. Os resultados a serem alcançados ajudarão na melhor gestão e 58 

acompanhamento de recursos hídricos, permitindo um diagnóstico da situação das nascentes 59 

em todos o estado de Minas Gerais. Além disso, a equipe envolvida possui currículo que 60 

demonstra competência técnica para execução do trabalho. O orçamento total do projeto é de 61 

R$ 150.000,00. O projeto não prevê destinação de recursos aos departamentos, nem para os 62 

fundos de pesquisa e extensão, pois é considerado recurso de fomento à pesquisa, para o qual 63 

não há ressarcimento à UFSJ. III – PARECER E VOTO- Considerando o exposto no mérito 64 

desse relato, sou de parecer favorável à aprovação do projeto de pesquisa “Pesquisa e 65 

Desenvolvimento de um Método Colaborativo de Mapeamento de Nascentes com o apoio de 66 

Solução Computacional baseado em Aplicativo Móvel, incluindo a isenção do ressarcimento 67 

à Universidade, da parte que cabe ao DTECH, de acordo com o o Art. 35, parágrafo 1º da 68 
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Resolução CONDI 07/2016” Este é meu voto s.m.j. POSTO EM VOTAÇÃO, FOI 69 

APROVADO POR UNANIMIDADE O VOTO DO RELATOR. 5. DELIBERAÇÃO 70 

SOBRE NOMEAÇÃO DE BANCA PARA CONCURSO ENGENHARIA DA 71 

COMPUTAÇÃO. Foram nomeados os docentes Pedro Mitsuo como presidente, Cristiano 72 

Pitangui e Thiago Oliveira como membros. Em caso de ausência do presidente assume o 73 

professor Thiago Oliveira. Como suplentes os professores Erivelto de Souza e Ana Maria 74 

Resende. POSTO EM VOTAÇÃO, FOI APROVADO POR UNANIMIDADE. 6. 75 

DELIBERAÇÃO SOBRE REALIZAÇÃO NO CAMPUS UFSJ/CAP DA PRIMEIRA 76 

FASE DA MARATONA BRASILEIRA DE PROGRAMAÇÃO, NO DIA 08/10/2022. 77 

DIRETOR LOCAL: ALEX VIDIGAL BASTOS. POSTO EM VOTAÇÃO, FOI 78 

APROVADO POR UNANIMIDADE. 7.  DELIBERAÇÃO SOBRE REALIZAÇÃO NO 79 

CAMPUS UFSJ/CAP AX MARATONA MINEIRA DE PROGRAMAÇÃO NO DIA 80 

27/05/2023. DIRETOR LOCAL: ALEX VIDIGAL BASTOS. POSTO EM VOTAÇÃO, 81 

FOI APROVADO POR UNANIMIDADE. 8. DELIBERAÇÃO SOBRE  82 

PARTICIPAÇÃO DO PROFESSOR TALES MOREIRA DE OLIVEIRA E DA 83 

DISCENTE THAÍS MONTEIRO ALVES NO PROJETO DE PESQUISA 84 

“UTILIZAÇÃO DE COPRODUTO SIDERÚRGICO E REJEITO DE MINERAÇÃO 85 

COM VISITAS TÉCNICAS E AMBIENTAIS APLICADAS EM PAVIMENTAÇÃO 86 

RODOVIÁRIA E FERROVIÁRIA”, QUE FOI APROVADO NA 102° ASSEMBLEIA 87 

DEPARTAMENTAL. POSTO EM VOTAÇÃO, FOI APROVADO POR 88 

UNANIMIDADE. 9. DELIBERAÇÃO SOBRE FALTA DE PROFESSORES E A 89 

IMPOSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DE SUBSTITUTOS. Após discussão a 90 

assembleia deliberou pelo envio de memorando a PROEN sobre a saida dos docentes 91 

Emamnuel Kennedy, Paulo Borges e a substituta Amanda Marques. A assembleia 92 

demonstrou preocupação com as disciplinas destes docentes e solicita compromisso de apoio 93 

na contratação de docentes e orientações sobre os procedimentos necessários para o 94 

aproveitamento de concursos na contratação dos professores. A impossibilidade de 95 

contratação de substitutos devido ao periodo eleitoral impede que todas as disciplinas 96 

solicitadas pelas coordenadorias sejam ofertadas no proximo semestre. POSTO EM 97 

VOTAÇÃO, FOI APROVADO POR UNANIMIDADE. Nada mais havendo a tratar,  a 98 

assembleia foi encerrada às 16 horas e 30 minutos do dia  08 de junho de 2022. Eu, Miria 99 

Aparecida do Espírito Santo, secretária de departamento, lavrei a presente ata que, após ser 100 

lida e aprovada, será assinada digitalmente pelos docentes . Ouro Branco, de  08 de junho de 101 

2022. 102 

 103 



 
 

SERVIÇO PÚBLICO  FEDERAL MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL 
REICAMPUS ALTO PARAOPEBA 

 

Adriano Silva Vale                          Alexandre da S. Galvão 

Alex Vidigal Bastos                Ana Maria R. Santos                  

Antônio E. de Freitas~                  Ana Amélia Oliveira Mazon              

Cristiano  G. Pitangui                        Carmem Miranda Lage 

Cristiano Maciel da Silva                afastado Dalilah Pires Maximiano                             

Eduardo Sarquis Soares                justificou        Emmanuel K. da C. Teixeira         

Erivelto Luis de Souza                         Eliane Prado C. C. Santos 

Fernando A. Teixeira                    Hisashi Inoue                                         

Jackson de Oliveira José Carlos Borba                      afastado 

João Pedro Hallack Sansão Leandro Neves Duarte                 

Leonardo C. de Araújo               Leonardo Alvarenga L. Santos             afastado 

Lucas Roquete Amparo                       Mariana Geny Moreira                    

Mariana Arruda Pereira                         Marconi de Arruda Pereira                   

Matheus Romão Marcos Vinicius Lopes Pereira         justificou 

Michel Carlo Rodrigues Leles Pedro Mitsuo Shiroma 

Natã Goulart da Silva   Natália Assunção Brasil Silva               justificou 

Ricardo de Oliveira Toledo                Rone Ilídio da Silva                     

Sandro  Fasolo                     Sérgio de Oliveira 

Tales Moreira                                justificou      Thiago R. de Oliveira 

Fábio Rodrigo Leite                     Velcimiro Inácio Maia                    
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